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ANEXO II

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002.

(ANEXO V DO DECRETO No 4.708, DE 28 DE MAIO DE 2003.)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMEN-
TÁRIAS

ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

38000 MIN. DO TRABALHO E EMPRE-
GO

3.500 6.000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000

Fontes: 146, 147, 148, 149, 164, 180, 246, 247, 249, 280, 293 e suas correspondentes resultantes da
incorporação de exercícios anteriores.

ANEXO III

REDUÇÃO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002.

(ANEXO VI DO DECRETO No 4.708, DE 28 DE MAIO DE 2003.)

REDUÇÃO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMEN-
TÁRIAS

ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

25000 MIN. DA FAZENDA 2.179 2.869 4 . 11 7 5.303 6.538 7.628 8.718

26000 MIN. DA EDUCAÇÃO 3.500 6.000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000

51000 MIN. DO ESPORTE 3.151 3.566 3.980 4.395 4.809 5.224 5.638

TO TA L 8.830 12.435 16.907 17.698 19.347 20.852 22.356

Fontes: 113, 136, 150, 168, 174, 175, 176, 181, 250, 281 e suas correspondentes resultantes da
incorporação de exercícios anteriores.

(Of. El. nº 180)

<!ID671392-0> PORTARIA Nº 187, DE 14 DE AGOSTO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7o, inciso II, alínea "c",
e § 2º, do Decreto no 4.591, de 10 de fevereiro de 2003, alterado pelo Decreto nº 4.708, de 28 de maio
de 2003, resolve:

Art. 1o Remanejar os limites de que tratam os Anexos IV, V e VI do Decreto no 4.591, de 10
de fevereiro de 2003, na forma dos Anexos I, II, III, IV e V desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO

ANEXO I

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002.

(ANEXO IV DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

39000 MIN. DOS TRANSPORTES 5.000 10.000 15.000 50.000 55.000

Fontes: 100, 111, 112, 114, 115, 118, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133,
134, 135, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 151, 153, 155, 157, 158,
162, 166, 172, 182, 183, 185, 194, 900, 951, 981 e suas correspondentes resultantes da incorporação de
saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002.

(ANEXO IV DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.)

REDUÇÃO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

24000 MIN. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 15.000 15.000 15.000 15.000 0

49000 MIN. DO DESENV. AGRÁRIO 38.400 43.000 43.000 43.000 43.000

TO TA L 53.400 58.000 58.000 58.000 43.000

Fontes: 100, 111, 112, 114, 115, 118, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133,
134, 135, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 151, 153, 155, 157, 158,
162, 166, 172, 182, 183, 185, 194, 900, 951, 981 e suas correspondentes resultantes da incorporação de
saldos de exercícios anteriores.

ANEXO III

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002.

(ANEXO V DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

49000 MIN. DO DESENV. AGRÁRIO 38.400 43.000 43.000 43.000 43.000

Fontes: 146, 147, 148, 149, 164, 180, 246, 247, 249, 280, 293 e suas correspondentes resultantes da
incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO IV

REDUÇÃO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002.

(ANEXO V DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.)

REDUÇÃO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

39000 MIN. DOS TRANSPORTES 10.000 20.000 30.000 70.000 80.000

Fontes: 146, 147, 148, 149, 164, 180, 246, 247, 249, 280, 293 e suas correspondentes resultantes da
incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO V

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002.

(ANEXO VI DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

24000 MIN. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 15.000 15.000 15.000 15.000 0

39000 MIN. DOS TRANSPORTES 5.000 10.000 15.000 20.000 25.000

TO TA L 20.000 25.000 30.000 35.000 25.000

Fontes: 113, 136, 150, 168, 174, 175, 176, 181, 250, 281 e suas correspondentes resultantes da
incorporação de exercícios anteriores.

(Of. El. nº 179)

SECRETARIA EXECUTIVA
<!ID671937-0> PORTARIA Nº 524, DE 15 DE AGOSTO DE 2003

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 60, inciso II da Lei no 10.524, de 25 de julho de 2002,
e a delegação de competência de que trata a Portaria no 32, de 18 de fevereiro de 2003, resolve:

Art. 1o Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, modificação da Modalidade de
Aplicação da dotação orçamentária do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização, aprovada na Lei no 10.640, de 14 de janeiro de 2003.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO

J U S T I F I C AT I VA

O remanejamento de crédito da Modalidade de Aplicação 90 - Aplicações Diretas para 50 -
Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos tem como finalidade alocar dotação or-
çamentária que possibilite atender despesas com a contratação de estagiários para as diversas Unidades
da Secretaria da Receita Federal.

25000 - Ministério da Fazenda
25902 - Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fisca-

lização

ANEXO - I ACRÉSCIMO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

AÇÃO/
SUBTÍTULO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
D
O

I
U

F
T
E

Va l o r
Em

R$1,00

04.125.0770.2238.0001 Normatização e Gestão Tri-
butária e Aduaneira - Nacio-
nal

F 3 2 50 0 131 1.200.000

TOTAL - FISCAL 1.200.000
TOTAL - GERAL 1.200.000

25000 - Ministério da Fazenda
25902 - Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização

ANEXO - II REDUÇÃO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

AÇÃO/
SUBTÍTULO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
D
O

I
U

F
T
E

Va l o r
Em

R$1,00

04.125.0770.2238.0001 Normatização e Gestão Tri-
butária e Aduaneira - Nacio-
nal

F 3 2 90 0 131 1.200.000

TOTAL - FISCAL 1.200.000
TOTAL - GERAL 1.200.000

(Of. El. nº SE/MF-135/03)
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